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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI Nº 137 /2024 
Relator: Vereador Luiz Antonio Ramão 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Prefeito Municipal, cujo objeto é dispor sobre 

o procedimento para a instalação de infraestrutura de suporte para tecnologia SG e Estação 

Transmissora de Radiocomunicação - ETR autorizada pela Agência Nacional de Telecomunicações 

- ANATEL, no Município de Assis e dá outras providências. 

Em prosseguimento ao processo legislativo, a iniciativa foi remetida a esta Comissão de 

Constituição e Justiça e cabe-nos analisá-la à luz do disposto no artigo 72 e incisos do Regimento 

Interno desta Casa de Leis. 

Verifica-se que o presente Projeto de Lei tem por finalidade estabelecer atualização 

legislativa, diante das necessidades técnicas decorrentes de novas tecnologias de transmissão e 

difusão de dados, tais como plataformas SG, insta lações de Infraestruturas de Suporte para 

Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte, de modo 

a adequar a legislação aos anseios tecnológicos conflitantes com a legislação atual. 

Cumpre destacar a adequação da legislação municipal se faz necessária frentes às 

necessidades tecnológicas que já encontram respaldo legislativo na União, no Estado de São 

Paulo e em diversos municípios que já aprovaram este modelo de legislação sugerido pela 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico. 

Após análise da propositura encaminhada pelo Executivo, conclui-se que não há 

ilegalidades nem vícios formais ou materiais a serem declarados. 

Portanto, em conformidade com os preceitos constitucionais, legais e regimentais, 

manifesto-me de forma favorável à apreciação e deliberação do presente projeto em Plenário. 

É o parecer. 

Assis, 26 de agosto de 2024. 

Relator 

ALEXANDRE COBRA CYRINO NICOLIELLO VÊNCIO 

Membro 


